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 MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

Aviso n.º 7101/2021

Sumário: Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo de 
10 assistentes operacionais.

Procedimento concursal Comum para Constituição de Vínculo de Emprego Público,
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo

Faz -se público que, nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 20 de junho, na sua redação atual e do ar-
tigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público, que por reunião do executivo 
de 25 de março de 2021, se encontra aberto, pelo prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data 
de publicação do presente extrato no Diário da República, procedimento concursal com vista à 
constituição de vínculo de emprego público, em regime de contrato de trabalho em funções públi-
cas a termo resolutivo certo, pelo prazo de 4 meses, Época Balnear, para a Divisão de Ambiente 
e Serviço Urbanos, para:

1 — Carreira e categoria: 10 lugares de assistente operacional (auxiliar de serviços gerais).
2 — Caracterização do posto de trabalho: Funções de natureza executiva de carácter manual 

ou mecânico, nomeadamente, assegura a limpeza e conservação das instalações; colabora even-
tualmente nos trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de equipamentos; 
auxilia a execução de cargas e descargas, realiza tarefas de arrumação e distribuição; executa 
outras tarefas de apoio elementar podendo comportar esforço físico e conhecimentos práticos. 
Funções descritas no mapa de pessoal do Município de Vila do Conde aprovado para 2021 e nos 
termos do mapa anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), correspondente ao grau de complexidade 1.

3 — Habilitações Académicas: Escolaridade Obrigatória, consoante a idade: 4.ª classe para os 
indivíduos nascidos até 31 de dezembro de 1966; 6.º ano de escolaridade para os indivíduos entre 
1 de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1980 e o 9.º ano de escolaridade para os indivíduos 
nascidos a partir de 1 de janeiro de 1981.

4 — Publicação Integral: Na Bolsa de Emprego Público (BEP) acessível em www.bep.gov.pt 
e no sítio da internet do Município de Vila do Conde.

29 de março de 2021. — A Presidente da Câmara de Vila do Conde, Dr.ª Elisa Ferraz.
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